
LEI N.º 2331                                                                              DE 24 DE JANEIRO DE 2005 
 
 
 
 

ACRESCENTA O ITEM “XI” E “XII” Á TABELA DO ANEXO 
“I” DA LEI MUNICIPAL N.º 2.218, DE 28 DE ABRIL DE 2004. 

 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Fica acrescido o item “XI” e “XII” à tabela do anexo “I”, da 
Lei Municipal n.º 2.218, de 28 de abril de 2004, com a seguinte redação: 

 

    “ 
NÍVEL VALOR (R$) QUANTIDADE DE VAGAS 
(...) (...) (...) 
XI 1.600,00 10 
XII 2.600,00 3 

 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Janeiro do ano 2005. 
 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


